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DDITAL DE RETIFICACÃO DO PROCESsO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 07/2022 

A Comissão do Processo Seletivo de Nova Resende, designada pela 
Portaria n 114/2022, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, RETIFICA o 
Edital n° 07/2022 de Abertura de inscrições

Onde se lê: 

3 - Das inscrições no processo seletivo simplificado:

c)Inscrever-se, no periodo entre 09h00min do dia 28/04/2022 às 
12h00min do dia 06/05/2022, através do requerimento específico disponível no setor de 
RH da Prefeitura Municipal de Nova Resende -MG. 

Leia-se 
3- Das inscrições no processo seletivo simplificado: 

c) Inscrever-se, no período entre 09h00min do dia 28/04/2022 às 
12h00min do dia 06/05/2022, através do requerimento especíifico disponível no setor de 
RH da Prefeitura Municipal de Nova Resende -MG ou através do site: 

http://www.novaresende.mg.gov.br. 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 07/2022 

A ITURA MUNICIPAL DE NOVA RESENDE/MG, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
COm as disposições constitucionais referentes ao assunto, tendo em vista o que consta do art. 9i, " 

Constituição Federal e a Lei Orgânica e Legislação do Municipio de Nova Resende vigente, torna pudiCo, paa 

nnecimento de todos os interessados, que realizará Processo Seletivo Simplificado de Provas, destinado a 

X 

contrataçãão de médico clínico geral de atenção básica em saúde: 

1.DA DENOMINAÇÃO - REFERÊNCIA- EXIGENCIA MINIMA- VAGAS-INSCRIÇÃO-VENCIMENTO INICIAL 

Vagas de 
Concorrê 

Total de 
Vagas 

Vencimento Requisitos(escolaridade, 
a ser comprovados após 

convocação para 
contratação) 

*(2) 

Jornada de 
CARGOS 

Trabalho R$. 
ncia (Semanal) 

Ampla 
Médico Clínico Geral| 

de Atenção Básica 
02 02 R$14.000,00 Superior completo com cadastro 

ativo e regular no conselho de 
40h 

em Saúde classe. 

Total de Vagas 02 02 

NOTAS EXPLICATIVAS: 
*(1) Siglas: P¢D = Pessoas com Deficiência, Vagas reservadas aos Candidatos Portadores de Necessidades especiais, conforme item 4.1, deste Edital 
*(2) Escolaridade Minima Exigida, realizada em instituição educacional reconhecida pelo Ministério da Educação MEC; 

1.1-DAS DISPOSIÇÖES PRELIMIARES 
O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital será realizado sob a responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Nova Resende-MG, CNPJ/MF Sob o n° 18.187.823/0001-33 e compreenderá: 1" etapa - provas escritas e 
objetivas, 2" Etapa - comprovação de requisitos e exames médicos e psicológico, de caráter eliminatório, que serão 

entregues pelo candidato, a ser realizada após a homologação do Processo Seletivo, sob responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Nova Resende/MG. 
O Prefeito Municipal nomeou Comissão Especial para Fiscalização, Coordenação e Acompanhamento deste Processo 
Seletivo Simplificado, através da Portaria 144/2021 Compete à Comissäo fiscalizar todas as fases do Processo Seletivo Simplificado. 
O Processo Seletivo destina-se a contratação e formação de Cadastro de Reserva dos cargos vagos do Quadro de 
Pessoal; e dos cargos que vierem a vagar ou forem criados, durante o prazo de validade do Processo Seletivo, discriminados no item deste Edital. O Regime Jurídico no qual serão contratados os candidatos aprovados e classificados será o Estatutário. 
O Regime Previdenciário, no qual serão vinculados os candidatos aprovados e classificados, será o Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

Todas as etapas deste Processo Seletivo ser�o realizadas na cidade de Nova Resende/MG. 
Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado serão convocados observados estritamente a ordem de 
classificação nos cargos para realização de procedimentos pré-admissionais, compreendendo comprovação de 

requisitose exames médicos. 
Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Brasília/DF. 
Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados a Coordenação da comissão e 
Acompanhamento deste Processo Seletivo Simplificado através da Sede da Prefeitura Municipal de Nova Resende, 
localizadaa Rua Cel. Jaime Gomes, 58 - Centro de Nova Resende-MG. 

2-DOS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOs PARA CONTRATAÇÃO 
Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis 
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e gozo dos direitos políticos (Decreto n° 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal §1° do Art. 12 de 05/ l0/88 Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/98 - Art. 3°). Ter na data da contratação 18 (dezoito) anos completos. Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do serviço mta Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. Possuir aptidão física e mental, apuradas à época da contratação para o exercício do cargo. Possuir e comprovar o pré-requisito para o cargo. 
Nao ter incorrido demissão através de processo disciplinar, do serviço público estadual, federal ou municipal. 
Cumprir as exigências contidas neste Edital e ser aprovado em todas as fases nele previstas. A habilitação e a escolaridade mínima exigida, como também, as demais exigências para a contrataçao do cargo, deverao ser comprovadas quando da nomeação até a contratação do candidato aprovado, e, a não apresentaçao ae 

qualquer dos documentos que comprovem as condições exigidas, implicará na exclusão do candidato, de forma 

irrecorrível. 

3- DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO: 
Para inscrição o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos: a) 
Prefeitura Municipal com acesso ao site: http://www.novaresende.mg.gov.br/ & mural da prefeitura. 

b 
C) Inscrever-se, no período entre 09h00min do dia 28/04/2022 às 12h00min_do dia 06/05/2022, através do 

requerimento especítico disponível no setor de RH da Prefeitura Municipal de Nova Resende-MG 
d 

Estar ciente de todas as informações sobre este Processo Seletivo Simplificado disponível na página da 

O candidato deverá optar pelo cargo a que deseja concorrer, 

Não será cobrado taxa de inscrição. 

DISPOSIçÕES GERAIS SOBREA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: 
Para efetuar a inscrição, é imprescindível o preenchimento de todos os campos da ficha de inscrição, sendo que o 
candidato será identificado pelo número de Cadastro de Pessoa Física(CPF). 
Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo o candidato que usar o CPF de 
terceiro para realizar a sua inscrição. 
Não será aceito pedido de alteração referente à opção de cargo após efetivação da inscrição. 
A inscrição do candidato implica no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, inclusive quanto à realização das provas nos prazos 
estipulados. 
A qualquer tempo. poder-se-á anular a inscrigão, as provas e a nomeação do candidato, desde que verificada falsidade 
em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas, resguardado o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 
E vedada a inscrição condicional e/ou extemporånea. 
E vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição para 
outrem. 
Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos. N�o será aceita a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 
O candidato declara, no ato da inscriç�ão, que tem ciência e que aceita que, caso aprovado, quando de sua convocação, 
deverá entregar, após a homologaç�o do Processo Seletivo Simplificado, os documentos comprobatórios dos requisitos 
exigidos para o respectivo cargo. 
O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de seus dados 
em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, CPF, Documento 

de ldentidade, notas e desempenho nas provas, entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais 
para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Processo Seletivo Simplificado. Não caberão 
reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes 

informações poderäo ser encontradas na rede mundial de computadores através dos mecanismos de busca atualmente 
também os candidatos de que possivelmente tais 

existentes. 

A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a DESISTENCIA do candidato e sua consequente 
ELIMINAÇÃO deste Processo Seletivo Simplificado. 
O candidato que necessitar de qualquer tipo de condiç�o especial (com deficiência ou não) para realização das provas 

deverá solicitá-la no ato do Requerimento de Inscrição, indicando, claramente, quais os recursos especiais necessários. 

Não serão aceitas quaisquer solicitações de condições especiais para realização de prova após o ato de inscriç�o. O 
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candidato que não o fizer até o término das inscrições, seia qual for o motivo alegado. podera nao terd coldyao especial atendida. 
O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito å análise de viabilidade e razoabilidade A lactante que necessitar amamentar durante a realizacão das provas poderá fazê-lo em sala reservada, desae que 0 requeira esta condição no campo específico da Ficha de Inscrição, observando os procedimentos constanEs a 

dgu para adoção das providências necessárias. 
A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela canaidata e permanecer em ambiente reservado. 
Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. NOS horarios previstos para amamentação, a lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala uc prova acompanhada de uma fiscal. 
Na sala reservada para amamentação ficarão somente a lactante, a criança e a fiscal, sendo vedada a permanenela de babas ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 

pedido 

3.6. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO: 
AS informações referentes à data, ao horário e ao local de realização das provas (nome do estabelecimento, endereço e Sala), cargo, assim como orientações para realização das provas, estarão disponíveis, no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Nova Resende/MG. 

4-DA PARTICIPAÇÃO DAS PESsOAS COM DEFICIÊNCIA As pessoas com deficiencia, é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo, para os cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal e Lei Federal n° 7.853, de 24 de outubro de 1.989. 
Conforme o §2° do art. 37 do Decreto Federal n° 3.298/1999, se na aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) do total de vagas reservadas a cada cargo resultar número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, respeitado o limite máximo de 5% (cinco por cento). A cada vinte novas vagas, haverá a convocação dos candidatos na condição de pessoa com deficiência, devendo obedecer ao seguinte critério: a primeira nomeação ocorrerá na 213 vaga aberta, a segunda na 41 e assim sucessivamente cada vinte novas vagas. 
Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção "Pessoas 

com Deficiência", bem como anexar os documentos, no prazo das inscrições, junto à Prefeitura Municipal de Nova Resende/MG, de segunda à sexta-feira, em dias úteis, das 13h00min às 17h0Omin os seguintes documentos: 
Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença -

CID, bem como da provável causa da deficiência. 

b) 
bl) O tipo de deficiência; 
b2) A necessidade de condição especial, prova especial e/ou tempo adicional, se for o caso (REQUERIMENTO DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS (ANEXO IV), desde Edital. Os pedidos devem ser formalizados por escrito no 
próprio anexo e serão examinados para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a 
critérios de viabilidade e de razoabilidade;

c) 

Requerimento solicitando vaga especial, constando: 

Parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de tempo adicional, somente para o caso de pedido de tempo adicional, conforme Lei Federal n' 7. 853, de 24 de outubro de 
1989, e alterações. Caso não seja apresentado o parecer, o candidato não terá deferida a sua solicitação. 
Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, não será 
considerado como pessoa com deficiëncia para concorrer ås vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja 
qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição. 
Não serão considerados como deliciência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, do tipo 
miopia, astigmatismo, estrabismoe congêneres. 
As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais e tempo adicional, serão atendidas 
obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
Os candidatos inscritos nessa condiç�o participarão do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condiçðes 
com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação. 
ao horário e local de aplicação das provas eà nota mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardadas as 
condições especiais previstas na legislação própria. 



PREFEITURA DE 
NOVA RESENDE

Rua Cel. Jaime Gomes, 58- Centro -CEP: 37.860-000- Nova Resende MG 

CNPJ:18.187.823/0001-33-Telefone: (0x) 35 3562-3750 
0s candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado serão submetidos a exames médicos e compieincd que irão avaliar a sua condição fisica e mental. 
Na ralta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidaos com estrita observância da ordem classificatória. 

5-DO PROCESSO SELETIVO: 
O processo de seleç�ão constará de provas escritas e objetivas, de caráter eliminatorio. DAS DISPOSIÇOES GERAIS ACERCA DA PRIMEIRA ETAPA: Serão aplicadas provas escritas e objetIvas, de carater eliminatório e classificatório, abrangendo os conteúdos programáticos constantes do ANEXO I CONTEUDO PROGRAMATICO DAS PROVAS ESCRITAS E OBJETIVAS deste Edital, com a seguinte distribuição de questões entre as seguintes disciplinas: 

Tipo de Prova Número de Questões Total 

Português 6, 
4,0 
5,0 

30,00 
20,00 
50,00 

05 
Conhecimentos Gerais 05 
Especifica 10 

Total 20 100,00 As Provas escritas e objetivas, serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. As provas escritas e objetivas terão caráter Classificatório e Eliminatório, considerando-se habilitado o candidato que obtiver no mínimo 30% (trinta por cento) de pontos em cada conteúdo (disciplina) da prova objetiva. Os candidatos não habilitados nas provas serão excluídos do Processo Seletivo. 
As questões das provas escritas e objetivas serão do tipo múltipla escolha, com 4 (quatro) opções (A a D) e uma única resposta correta. 
O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para o cartão de respostas, que será o único 
documento válido para a correção das provas. O preenchimento do cartão de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas no 
cartão de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão por erro do candidato. 
Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deveráser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas, pois qualquer marca poderáser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do 
candidato. 
O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas, devidamente 
assinado no local indicado. 
Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no cartão de 
respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e como cartão de 
respostas, tais como: dupla marcação, marcaç�o rasurada ou emendada e campo de marcação não preenchido 

integralmente. 
Não será permitido que as marcações no cartão de respostas seja feitas por outras pessoas, salvo em caso de 

candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato seráá 
acompanhado por um fiscal devidamente treinado. 
O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de respostas 
sob pena de arcar com os prejuizos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica. 

DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS E OBJETIVAS: 

As provas escritas serão realizadas na cidade de Nova Resende/MG, com data prevista para o dia 09/05/2022 
(segunda-feira), com duração máxima de 02h30min para sua realização, com início as 19h00min, considerado o 
horário oficial de Brasília/DF. 

O local de realização da prova escrita será na Escola Municipal Doutor Melo Viana: Localizada na Rua 
Delfim Moreira, 158- Bairro Centro -CEP: 37860-000, Nova Resende-MG. É de responsabilidade exclusiva do 
candidato a identif+cação correta de seu local de realização das provas escritas e o comparecimento no horário 
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MG 

determinado. 

s evenlais erros de aigitação no nome, número do documento de identidade ou outros dados referentes a inscrigao 
do candidato deverão ser corrigidos SOMENTE no dia das provas objetivas, mediante conferëncia ao dovu original de identidade quando do ingresso do candidato no local de provas pelo fiscal de sald O candidato que, eventualmente, necesitar alterar algum dado constante da ficha de inscrição ou apresentar alquer 
observação relevante, poderá fazê-lo no termo de ocorrência existente na sala de provas em posse dos fiscais de sala, 

para uso, se necessário. 
O cademo de provas contém todas as informações pertinentes ao Processo Seletivo, devendo 
atentamente as instruções, inclusive, quanto à continuidade do processo de seleção. 

o candidato ler 

A0 Terminar a conterencia do cadermo de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha defeito, o candidato devera 

sOlicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. O candidato devera 

veriticar, ainda, se o cargo em que se inscreveu encontra-se devidamente identificado no caderno de provas. 
No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas eou 

pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios de avaliação, sendo que é 

dever do candidato estar ciente das normas contidas neste Edital. 
candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de Ihoomin 
do horario fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de ponta grossa e transparente, 

comprovante de inscrição e de DOCUMENTO DE IDENTIDADE ORIGINAL COM FOTO (registro na classe, RG ou 
carteira de habilitação) 
Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portandoo comprovante de inscrição no local de realização 

das provas apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de candidatos afixada na entrada do local de 

provas. 
Podera ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas quando o seu nome não estiver relacionado 

na listagem oficial afixada na entrada do local de provas apenas quando o nome deste constar da relação oficial de 

inscrições deferidas divulgada na forma do subitem 3.6.2.1 deste Edital. 
No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste edital, os portöes da unidade serão fechados 

pelo Coordenador do local de provas, não sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. O procedimento de 
fechamento dos portões será registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e do próprio Coordenador da 
unidade, ass im como de 2 (dois) candidatos, testemunhas do fato. 
Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação da prova requisitará a presença de dois 

candidatos que, juntamente com dois integrantes da equipe de aplicação da prova, presenciarão a abertura da 
embalagem de segurança onde estarão acondicionados os instrumentos de avaliação (envelopes de segurança lacrados 
com os cadernos de provas/cadernos de rascunhos, folhas de respostas/cadernos de textos definitivos, entre outros 
instrumentos). Será lavrada ata desse fato, assinada pelos presentes, testermunhando que o material se encontrava 
devidamente lacrado e com seu sigilo preservado. 
Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado o procedimento de 
identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento de identidade, da coleta da assinatura, entre 
outros procedimentos, de acordo com orientaçöes do fiscal de sala. Poderá haver, inclusive, coleta da impressão digital 
do polegar direito dos candidatos. 
Caso o candidato esteja impedido fisicamente de colher a impressão digital do polegar direito, deverá ser colhida a 
digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato no Termo de Ocorrência constante na Lista de 

Presença da respectiva sala. 
Os candidatos que por algum motivo se recusarem a permitir a coleta de sua impressão digital deverão assinar três 
vezes uma declaração onde assumem a responsabilidade por essa decisão. A recusa ao atendimento deste 
procedimento acarretará na ELIMINAÇAO do candidato, sendo lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado pelos 
demais candidatos presentes na sala de provas, pelo fiscal da sala e pelo coordenador da unidade. 
Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento de identidade original com foto 
que bem o identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de ldentidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Püblica,
pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de ldentidade para 
Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Orgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei 
Federal, valem como documento de identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC, CRA etc 
Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social (novo modelo digital), Carteira 
Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei n° 9.503/97), bem como carteiras funcionais do Ministério 
Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que. por lei federal, valham como identidade 
Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em 
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órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. Nao serao aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras ae no d (modelo antigo), carteiras de estudante, carteira de trabalho (modelo antigo), carteiras funcionais se dentidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis elou danificados. que definitivamente não identiiquem 
portador do documento. 
Não serå aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de documen O documento oficial de identidade emitido com prazo de validade, quando apresentado pelo candidato, nao pouci estar com data de validade vencida, como, por exemplo, passaporte. Por ocasiao da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma definida no subitem 5.3.9 deste Edital, não fará as provas e será automaticamente excluído do Processo Seleivo Simplificado. 
O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidatoe sua 
assinatura. 
Nao serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horário diferentes dos predeterminados em Edital ou em comunicado. 
Não sera permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de maquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, protetor auricular, lápis, borracha, corretivo. Especificamente, não será permitido o candidato ingressar na sala de provas sem o devido 
recolhimento, com respectiva identificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, walkman, agenda eletronica, notebook, palmtop, smartphones, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográf+ca, controle de 
alarme de carro, relógio digital, etc., o que não acarreta em qualquer responsabilidade da Comissão organizadora do 
processo seletivo sobre tais equipamentos. No caso do candidato, durante a realização das provas, ser surpreendido portando Os aparelhos eletrônicos citados, será automaticamente lavrado no Termo de Ocorrência o fato ocorrido e 
ELIMINADO automaticamente do Processo Seletivo Simplificado. Para evitar qualquer situação neste sentido, o 
candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos acima relacionados. 
Não será permitida a utilização de telefone celular ao final das provas, enquanto o mesmo estiver dentro do pátio da 

unidade. 
Para a segurança de todos os envolvidos no Processo Seletivo Simplificado, é proibido que os candidatos portem arma 

de fogo no dia de realização das provas. 
Não será permitida, durante a realização da prova escrita, a utilização pelo candidato de óculos escuros (exceto para correção visual ou fotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro, etc.), e, ainda, lápis contendo 
gravação de qualquer informaç�ão privilegiada em relação ao conteúdo programático do certame. 
Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso o candidato insista em sair do local de 

aplicação da prova, deverá assinar termo desistindo do Processo Seletivo Simplificado e, caso se negue, deverá ser 
lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal da sala e pelo coordenador da 
unidade. 
Não haverá segunda chamada para as provas escritas e objetivas. Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o 
candidato que faltar á prova escrita ou chegar após o horário estabelecido. 
Näo haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término da prova será 
determinado pelo coordenador do local de provas, conforme estabelecido no item 5.2, deste Edital, dando iratamento 
isonômico a todos os candidatos presentes. 
O candidato somente poderá retirar-se definitivamente do local de realização das provas escritas levando o caderno de 
provas depois de decorridos 01h00min contados do seu efetivo início. 
ofiscal de sala orientará aos candidatos quando do início das provas que os únicos documentos que deverão 
permanecer sobre a carteira serão o documento de identidade original e o protocolo de inscrição, de modo a facilitar a 
identificação dos candidatos para a distribuição de seus respectivos cartöes de respostas. 
Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão obrigatoriamente entregar ao fiscal de aplicação o cartão de 
respostas que será utilizado para a correção de sua prova. O candidato que descumprir a regra de entrega de tal 
documento será ELIMINADO do certame. 
5.3.18. Terá sua prova anulada e será automaticamente ELIMINADO do Processo Seletivo Simplificado o candidato 
que, durante a realização de qualquer uma das provas 
Apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer tolerância; 

Apresentar-se em local diferente daquele constante na convocação oficial; 
Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
Não apresentar documento que bem o identifique; 
Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 

c 
d) 
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Ausentar-se do local de provas antes de decorrida 01h00min do seu inicio 
F1zer anotação de intformações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em quai 

e 
outro 

meio, que não autorizado pela Organizadora no dia da aplicação das provas; 
8) 
item 5.3.16 deste Edital) ou outros materiais não permitidos; 
h) 

no Ausentar-se da sala de provas levando o Cartão-Respostas, Caderno de Questões (exceto no caso it 

Estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 

Não devolver integralmente o material recebido; 
k) 
permitido ou máquina calculadora ou similar; 

I) 
comunicação (telefone celular, notebook, tablets, smartphones ou outros equipamentos similares), bem COmo 

protetores auricularese fones de ouvido; 

m 
n) 
autoridades presentes ou com os demais candidatos; 

o) 
prova no horário previsto para assinar a lista de chamada, sendo automaticamente desclassificado; 

ror surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impresso nao 

Estiver fazendo us0 de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrönico ou de 

Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido, 
Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 

Retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização e não estiver no local da 

Não apresentar a documentação exigida; 
Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, autoridades presentes e/ou 

P) 

candidatos; 
For surpreendido dando e/ou recebendo auxilio para a execução dos testes ou tentar usar de meios 

fraudulentos e/ou ilegais para a realização da prova; 

s Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar nenhum dos aparelhos indicados nas alíneas ""e 

m" do item 5.3.18. Caso seja necessário o candidato portar algum desses aparelhos eletrônicos, estes deverão ser 

acondicionados, no momento da identificação, em embalagem específica a ser fornecida pela Organizadora 
exclusivamente para tal fim, devendo a embalagem, lacrada, permanecer embaixo da mesa/carteira durante toda a 

aplicação da prova. 
E aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive 

do despertador caso esteja ativado. 
Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, e caso seja verificado que não 

houve intenção de burlar o edital o candidato será mantido no Processo Seletivo. 
Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame seletivo em tela, no dia de realização das provas escritas, os 

candidatos poderão ser submetidos ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e saída de sanitários durante a 

realização da prova escrita. 
Ao término da prova o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação de provas, não Ihe sendo 

mais permitido o ingresso nos sanitários. 
A ocorrência de quaisquer das situações contidas no item 5.3.18 implicará na eliminação do candidato, constituindo 

tentativa de fraude, resguardado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, 

ter o candidato se utilizado de processo ilicito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do 

Processo Seletivo Simplificado. 

Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas escritas em virtude de 

afastamento de candidato da sala de provas.
Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de provas. 

São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização das provas escritas e 

objetivas eo comparecimento no horário determinado. 
O candidato deverá observar atentamente o Edital de publicação especificando os horários (Inclusive se tratando de 

horário de verão, estiver em vigor) e locais/cidades de realização das provas, inclusive estando atento quanto à 

possibilidade da existência de endereços similares e/Ou homónimos. E recomendável, ainda, visitar com antecedência 

o local de realização da respectiva prova. 

Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob nenhum 

pretexto ou motivo, segunda chamada para a real1zação da prova, sendo atribuída a nota 0 (zero) ao candidato ausente 

ou retardatário, seja qual for o motivo alegado, devendo inclusive observar o horário brasileiro de verão, caso esteja 

em vigor, 

Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
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6-DOS PROGRAMAS 
o programas/conteudo programático das provas escritas compõe o ANEXO II - CONTEUDO r e 
DAS PROVAS ESCRITAS E OBJETIVAS, do presente Edital, devidamente compativel com as a 
O ANEXOll-CONTEUDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS ESCRITAS E OBJETIVAS, integrante dest ua contemplao Conteudo Programático, o qual poderá ser buscado em qualquer bibliografia soorc desde que compatível com o cargo. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RESENDE/MG não se responsabilizam por quaisqu mática apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo Simplificado no que tange ao COncu ri 
Os itens das provas objetivas poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento mem01Laud abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizandoa capacidade de raciocino. Cada item das provas objetivas poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a a área de conhecimento. 

ado 

7. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO A nota final dos candidatos será igual ao somatório dos pontos obtidos nas Provas Objetivas, obedecida os criteric estabelecidos, neste edital. 
O resultado será disposto apresentando os candidatos posicionados dentro do número de vagas estabelecidas neste Edital, como APROVADOS. Os candidatos que se classificarem fora do número de vagas, conforme criterios estabelecidos neste Edital receberão a nomenclatura de CLASSIFICADOS, e comporão o Cadastro de Reserva. A classificação será feita segundo a ordem decrescente da nota final. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, terá preferência na classificação, sucessivamente, o candidato que: 

Tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo Simplificado, conforme o disposto no art. 27, Parágrafo Unico, da Lei n° 10.741/2003 (Estatuto do ldoso); Maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva; Maior pontuação na Prova de Língua Portuguesa; 
Maior pontuação na Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais; 
Maior idade, dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

C) 
d) 

f) 
O Resultado será publicado no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Nova Resende/MG e no endereço eletrônico: http://www.novaresende.mg.gov.br, ocorrida durante o prazo de validade do Processo Seletivo 

Simplificado. 
O candidato classificado, excedente à vaga atualmente existente, será mantido em cadastro reserva durante o prazo de 

validade do Processo Seletivo Simplificado e poderá ser convocado em função da disponibilidade de vagas futuras, 
ficando sob sua responsabilidade o acompanhamento da convocação no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de 
Nova Resende/MG. 

Sorteio. 

8. DOS RESULTADOS E RECURSos 
Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal 
de Nova Resende/MG. 
O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas disporá de até 
I (um) dia útil, a contar do dia subsequente ao de sua divulgação, em requerimento próprio disponibilizado no setor de 
RH da Prefeitura Municipal de Nova Resende-MG. 
Os recursos julgados serão divulgados no mural de avisos da Sede da Prefeitura Municipal de Nova Resende-MG. não 
sendo possível o conhecimento do resultado via telefone ou fax, não sendo enviado, individualmente, a qualquer 
recorrenteo teor dessas decisões. 
Não serão aceitos recursos via postal, via fax, via e-mail, e outros diversos do que determina o subitem 8.3 deste 

Edital. 
O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e 

devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citaçðes de artigos, de legislação, itens. páginas de livros. 
nomes dos autores etc., e ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações eireunstaneiadas 

conforme supra referenciado. 
O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 
preliminarmente indeferido. 
Serão rejeitados também liminarmente os recu 
da publicação de cada etapa, ou não fundamentados, e os que n�o contiverem dados necessários à identiticação do 

os enviados fora do prazo improrrogável, de 1 ) dia útil, a contar 
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candidat0, Como seu nome, numero de inscrição e cargo. E ainda, serão rejeitados aqueiescorreio, fax-simile, ou qualquer outro meio que não o previsto neste Edital. A declsao da Danca Examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo SODerdna c Suas decisOes, razao pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em casos de erros dci 

havendo manifestação posterior da Banca Examinadora. 
Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso 
gabarito oficial definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior. O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido. Se do exame de recursos resultarem em anulação de item integrante de prova, a pontuação corresponde a será atribuída atodos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de provas, Essa 

alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
Será assegurado aos candidatos o direito de ampla defesa e contraditório em todos os recursos interpostos. 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
A publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado será feita sempre pela ordem decrescente da nota 
obtida. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será homologado pelo Prefeito Municipal e divulgado no 
Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Nova Resende/MG. 

Depois de homologado o Processo Seletivo simplificado, o candidato será convocado para a realização da 2* Etapa- 
Comprovação de Requisitos e Exames Médicos e submeter-se-á à apreciação em duas fases: 
Fase- Habilitação para o cargo, apresentando os seguintes documentos, no prazo a ser estipulado em edital a ser 
oportunamente publicado: 
a Cópia autenticada por Tabelião em cartório da Carteira de Identidade; 

Copia autenticada por Tabeliäo em cartório do Título de Eleitor e certidão de regularidade expedida pelo TRE; 
Cópia autenticada por Tabelião em cartório do CPF; 

b 
C) 
d Cópia autenticada por Tabeliäo em cartório do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou 
ainda dispensa de incorporação (se do sexo masculino) 
e) Comprovante de endereço atualizado; 

Cópia autenticada por Tabelião em ecartório da Certidão de nascimento; 
Comprovante do estado civil (casado e CPF do cônjuge), união estável (declaração de união estável com 

assinatura dos dois); 

h) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 
Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
Duas fotografias tamanho 3x4 recente, colorida; 

Fotocópia autenticada por Tabeliäo em cartório dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para k 
o cargo/categoria profissional/especialidade reconhecida pelo Conselho, conforme discriminado neste Edital.e 
respectivo registro no Conselho de Classe se for o caso; 

Carteira de habilitação (no caso de exigência do eargo); 
Exibição do original de Diploma ou Certificado de Conclus�o do curso correspondente à escolaridade m) 

exigida, conforme especificaçãão constante deste Edital; 

n) 
o) 

Certidão de nascimento de filhos menores de 14 anos; ou maiores se for dependente; 
Carteira de vacinação dos filhos menores de 06 anos e acima de 06 anos declaração da matricula escolar 
Certidão da Justiça (civil e criminal 1°e2° grau); 
Declaração que responde ou n�o a inquérito policial e a processo administrativo disciplinar; 
Declaração de bens e valores que compõe seu patrimônio; 
Declaração que não foi demitido por justa causa e a bem do serviço público, no periodo de 10 (dez) anos, na 

P 

esfera federal, estadual e municipal; 
CPF do Pai e da M�e e/ou declaração de falecimento ou de desconhecimento parental. 
Declaração de não acumulação remunerada ou não, de cargos e empregos públicos e quando houver a u 

acumulação a declaração de compatibilidade de cargoe horários, conforme disposto do inciso XVI do artigo 37 da 

Constituição Federal 
v Demais documentos, se necessários, solicitados no Edital de convocação docandidato. 

2 Fase - Exame médico Pré-Admissional e avaliação psicológica, emitidos por médico e psicólogo credenciados 

junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RESENDE/MG, apenas se o candidato convocado apresentar todos 
os documentos solicitados na 1 Fase. O candidato convocado deverá submeter-se a exame médico Pré- Admissional 
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ou a exame médico específico (portadores de deficiência) a ser realizado pelo órgao ae lise 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA RESENDE/MG, que terá decisão terminativa, após anal 
exames a serem realizados pelo candidato convocado: 

Resultado de Laudo Médico Pericial, emitido por médico credenciado junto 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

a) 
NOVA RESENDE/MG. á 
Considerado apto para o desempenho do cargo, nas duas fases previstas no subitem 9.2 deste Edital, o Cau 

convocado pela PREFETTURA MUNICIPAL DE NOVA RESENDE/MG. observada a ordem de classificaao ai c 

obedecido o limite de vagas existentes. 
O candidalo, apos a convocação, terá o prazo de 30 (trinta) dias para se apresentar e realizar os procea O 

exames descritos no subitem 9.2, devendo entrar em exercício da funcão também no prazo de 30 (trinta) dias, Iato que 

Ocorrera somente se o candidato for considerado apto para o desempenho da mesma, nas duas fases previslas il 

supracitado subitem 9.2 deste Edital. 

O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e exames exigidos na 1" e 2" fase de convocagao, 

conforme subitem 9.2, perderá automaticamente o direito àinvestidura. 

Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas estabelecido neste Edital serão convocados para a 

investidura no cargo, sendo-lhes assegurado o direito de nomeação até o fim do prazo de validade do certame, a qual, 

quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação. 

A inexatidão das informações, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas 

posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado, anulando-se todos os atos decorrentes da 

inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração. 

A validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 1 (um) ano, contados da data da homologação do resultado final. 

A homologação do Processo Seletivo Simplificado será efetuada pelo conjunto de cargos constantes do presente Edital. 

O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto a Prefeitura Municipal setor de RH enquanto 

estiver participando do Processo Seletivo Simplificado, e junto à PREPEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

RESENDE/MG, se aprovado, mediante correspondência a ser enviada para o Setor de Recursos Humanos. 

Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização do seu endereço. 

A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação das normas contidas neste Edital. 

A organização, aplicação, correção e elaboração das provas ficar�o exclusivamente a cargo e Responsabilidade da 

comissão organizadora do Processo Seletivo. 

Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 

providência ou evento que Ihes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para as provas, 

circunstáncia que será mencionada em Edital ou aviso publicado. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RESENDE/MG e se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos 

candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, 

reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NOVA RESENDEMG. 

Os resultados divulgados terão caráter of+cial. Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser 

contados com estrita observância da hora e dia da publicação, que reproduzirá o publicado em meio oficial no 

Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Nova Resende/MG. 
A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos 

legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Processo Seletivo Simplificado. 

Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de retificação. 

Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital serão 

resolvidos pela comissão organizadora do Processo Seletivo. 

Todos os documentos relacionados e descritos, constantes nesse Edital, serão alocados e armazenados em local 

adequado para sua manutenção e preservação, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da expiraç�o do prazo de 

validade do Certame. Após essa data, a critério da Administração, poderão ser destruídos.
O candidato deverá consultar frequentemente no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Nova Resende/MG para 

verificar as informações que lhe são pertinentes, referentes à execução do Processo Seletivo Simplificado. 
O prazo de impugnação deste edital será de 1 (um) dia útil a partir da sua data de publicação. 

Faz parte de Edital aos anexos (ANEXO I- CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO; ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMATICO DAS PROVAS ESCRITAS E OBJETIVAS; ANEXO III 

SINTETICA DOS CARGOs; ANEXO Iv- MODELO DE REQUERIMENTO DE NECESSIDADES ESPECIAIS). 
ATRIBUIÇÃO 
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ANDXO I- CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO O07/2021 

(As datas deste cronograma poderão sofrer eventuais alteracões enquanlo não consumada a proviue que lhe disser respeilo circunstancia que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado). Data Evento Local 
28/04/2022 uDlicação da íntegra do Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de ova 

Edital de Abertura. eletrónico Resende/MG 
http://www.novaresende.mg.gov.br/ 

e no endereço 

28/04/2022 Periodo de Inscriçðes através do requerimento especifico disponivel no 

Setor de R.H. da Prefeitura Municipal de Nova 

Resende-MG. 
Local: Escola Municipal Doutor Melo Viana, localizado 

na Rua Delfim Moreira, 148 Bairro Centro CEP: 
37860-000, Nova Resende-MG horário: 19:00hs 

a 06/05/2022 

09/05/2022 Realização da prova 
objetiva. 

10/05/2022, a partir |Divulgação dos gabaritos Através do site da prefeituraa 
das 10h00min das provas escritas e www.novaresende.mg.gov.br 

objetivas. 
No prazo máximo 
de 30 (trinta) dias 

após terem sido 
ultimadas todas as 

Divulgação do Resultado Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Nova 
Final Definitivo apto à Resende/MG 
homologação pelo Prefeito 

Municipal 
etapas editalícias 

ANEXO II-CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS ESCRITAS E OBJETIVAS 
(Todos os cargos) 

LINGUA PORTUGUESA: TEXTO: Interpretação de texto informativo ou literário. FONETICA: fonema 
e letra; classificação dos fonemas (vogais, semivogais e consoantes); encontros vocálicos; encontros 

consonantais; digrafos; sílabas; tonicidade das silabas. ORTOGRAFIA: Emprego das letras maiúsculas e 
minúsculas; acentuação gráfica; emprego do hífen. MORFOLOGIA: Famílias de palavras; afixos; processos 
de formacão de palavras; reconhecimento, emprego, flexões e classificações das classes gramaticais. 
SINTAXE: emprego dos sinais de pontuação; regência verbal e nominal; a ocorrência da crase, 
concordância verbal e nominal. 

CONHECIMENTOS GERAIS: Assuntos ligados à atualidade nas áreas: História, Geografia, Estudos 
Sociais eCiencias. Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Económica, Cientifica, Tecnológica. Politica 
Cultural, Saúde, Meio Ambiente, Esportiva, Artística, Literária e Social do Brasil. Conhecimentos Gerais do 
Municipio de Nova Resende/MG (História, geografia e atualidades). Conhecimentos básicos de infomática. 

ESPECÍFICA PARA MÉDICO CLINICO GERAL AMBULATORIAL: Saúde Pública, Atualidades 
Sobre Saúde Pública E Atualidades Sobre Medicina Geral. Epidemiologia, Fisiopatologia, Diagnóstico 
Clínica, Tratamento E Prevenção Das Doenças: Cardiovasculares; Insuficiência Cardíaca, Insuficiência 
Coronariana, Arritmias Cardíacas, Doença Reumática, Aneurismas De Aorta, Insuficiência Arterial 
Periférica, Tromboses Venosas, Hipertensão Arterial, Choque. Pulmonares: Insuficiência Respiratória 
Aguda, Bronquite Aguda E Crônica, Pneumonia, Tuberculose, Tromboembolismo Pulmonar. Do Sistema 
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Digestivo: Gastrite E Ulcera Péptica, Colecistopatias, Diarreia Aguda E Crônica, Pancreatites, Hepaes, 

Insuficiência Hepática, Parasitoses Intestinais, Doenças Intestinais Inflamatorid lmerulonefrites, Do Cólon, Tumores Do Cólon. Renais: Insuficiência Renal Aguda E Cronicd Motabólicas E Distúrbios Hidroeletrolíticos E Do Sistema Ácido/Base, Nefro Litiase, Infecções Urinárias. Metado 
Do Sistema Endócrino: Hipovitaminoses, Desnutrição, Diabetes 
Hipertireodismo, Doenças Da Hipófise E Da Adrenal. Hematológicas: Anemias Hipocro 
Macrociticas E Hemolíticas, Anemia Aplástica, Leucopenia, Púrpuras, Distúrbios De coaguaa 

Leucemias E Linfomas, Acidentes De Transfusão. Reumatológicas: Osteoartrose, Doença Reumatolde 

Juvenil, Gota, Lúpus Eritematosos Sistêmicos, Artrite Infecciosa, Doenças Do Colágeno. Neurologicas 
Coma, Cefaléias, Epilepsia, Acidente Vascular Cerebral, Meningites, NeuropatiasPeriericas, 
Encefalopatias. Psiquiátricas: Alcoolismo, Abstinência Alcóolica, Surtos Psicóticos, Pânico, Depres5a0 
Infecciosas E Transmissiveis: Sarampo, Varicela, Rubéola, Poliomielite, Difteria, Tétano, Coqueluche, 
Raiva, Febre Tifóide, Hanseníase, Doenças Sexualmente Transmissíveis, Aids, Doença De Chagas, 
Esquistossomose, Leishmaniose, Leptospirose, Malária, Tracoma, Estreptococcias, Estafilococcas, 
Doença Meningocócica, Infecçöes Por Anaeróbios, Toxoplas mose, Viroses. Dermatológicas: EscabOSe 
Pediculose, Dermatofitoses, Eczema, Dermatite De Contato, Onicomicoses, InfeccQes Bacterianas 
Imunológicas, Doença Do Soro, Edema Angioneurótico, Urticária, Anafiloxia. Ginecológicas: Doenca 
Inflamatória Pélvica, Câncer Ginecológico, Leucorréias, Câncer De Mama Intercorrências No Ciclo 
Gravídico. Constituição Federal, Artigos Referentes À Saúde. Lei 8.080 De 19/09/90. Lei 8.142 De 

28/12/90. Norma Operacional Básica Do Sistema Único De Saúde - Nob-Sus De 1996. Norma 

Operacional Da Assistência A Saúde/Sus Noas-Sus 01/02. Estratégia De Saúde Da Família Esf. 

Estratégias De Ações De Promoção, Proteção E Recuperação Da Saúde. Diretrizes E Bases Da 

Implantação Do Sus. Organização Da Atenção Básica No Sistema Unico De Saúde. Epidemiologia, 
História Natural E Prevenç�o De Doenças. Reforma Sanitária E Modelos Assistenciais De Saúde 

Vigilância Em Saúde. Indicadores De Nível De Saúde Da População. Políticas De Descentralização E 

Atenção Primária A Saúde. Enfase Em Saúde Coletiva. Doenças De Notificação Compulsória. Apoio 
Matricial; Consultas Compartilhadas; Projeto Terapêutico Singular; Educação Em Saúde; Política 

Nacional De Práticas Integrativas E Complementares No Sus Pnpic-Sus: Atitude De Ampliação De 

Acesso. Código De Etica Do Profissional. Estatuto Dos Servidores Públicos Municipais (Regime Jurídico). 
Questões Relativas As Atividades Inerentes A Função. 

alar 

Mellitus Hipotireoidismo, 

ANEXO II- ATRIBUIÇÃO SINTÉTICA DOs CARGOs 

MÉDICO CLÉNICO GERAL AMBULATORIAL: Receber e examinar os pacientes de sua especialidade, 
auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar o diagnóstico ou 

conforme necessidades requisitar exames complementares ou encaminhar o paciente para outra 

especialidade médica; - Analisar e interpretar resultados de exames diversos, tais como de laboratório, 
Raio X e outros para informar ou confirmar diagnóstico; - Prescrever medicamentos, indicando a 

dosagem e respectiva via de administração dos mesmos; Prestar orientações aos pacientes sobre 
meios e atitudes para restabelecer ou conservar a saúde; Anotar e registrar em fichas específicas, o 

devido registro sobre os pacientes examinados, anotando conclusões diagnósticas, evolução da 
enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada caso; Atender 

determinaçães legais, emitindo atestados conforme a necessidade de cada caso,- Participar de 
inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos 
epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e estudando os dados 

estatísticos, para estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade decorrentes de 

acidentes do trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza não ocupacionais; Colaborar na 
limpeza e organização �o local de trabalho; Efetuar outras atividades correlatas ao cargo e/ou 
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m aeermnadas pelo Superior imediato. Atuar em ambulatório na área de saúde mental, ud 
equipe muitiprofissional, na elaboração de diagnóstico e atividades de prevenção e promoçaod 

xecutar outras tarefas correlatas planejadas e orientadas pela Secretaria Municipal ae dauc 

Município. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se, Nova Resende, MG, 28 de abril de 2022. 

:0LO0 
Jose Roberto Rodrigues 

Prefeito 
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